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TERMO ADITIVO 

ADITIVO N2. 04 AO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ULTRASSONOGRAFIA E ANÁLISE DE AMOSTRAS CITOLÓGICAS CERVICO-VAGINAL, BEM COMO A 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE BRASILEIRA-PI, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIRA, ESTADO DO PIAUÍ, E, DE OUTRO, COMO CONTRATADA A 

EMPRESA CLINICA SAUDE E VIDA LTDA, CNPJ: 46.319.344/0001-69,, BASEADO NAS DISPOSIÇÕES 

CONSTANTES DO ATO AUTORIZATIVO QUE SUSTENTA AS CONTRATAÇÕES, QUE SE ENCONTRA 

AUTUADO NO RELATIVO PROCESSO ADMINISTRATIVO CREDENCIAMENTO N• 001/2023 OONA 

FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE BRASILEIRA - PI, Inscrito no CNJP/MF sob o CNPJ n• 41.522.236/0001-75, situada na 

Av. Candido Mendes, 85 - Centro - CEP 64.265-000 - Brasileira (PI), neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Alan Juciê Mendes de Meneses, CPF 398.002.963-87, doravante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa CLINICA SAUDE E VIDA LTDA, CNPJ: 

46,319,344/0001-69, endereço Praça Valdemar Pereira de Araujo, nR 37, Centro na cidade de 

Brasileira, Estado do Plaul, denominada CREDENCIADO (A), representada Por Marcela de Meneses, 

inscrito no CPF 010.124.373-10, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo 

firmar o presente ADITIVO CONTRATUAL, de acordo com a Lei n' 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, mediante cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Por este ADITIVO CONTRATUAL fica adicionado o percentual de 25 % ao valor do 
dos itens do lote1 

e lote 2 referente ao Contrato nº 179/2023, credenciamento Nº 01/2023, 
correspondente ao valor de R$ 90.280,29 (Noventa mil duzentos e oitenta reais e 
vinte e nove centavos centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA 
Com o acréscimo contratual acima especificado, o valor total do Contrato nº 

179/2023, credenciamento Nº 01/2023, será de R$ 455.254,29 (Quatrocentos e 
cinquenta e cinco mil duzentos e cinquenta ne quatro reais e vinte e nove centavos 
centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA 
O presente aditivo tem fundamento noArt. 65, § 1º, da Lei de 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original, 
naquilo que não conflitar com o que nesta ocasião foi pactuado. 

E por estarem assim ajustados, assinam-no em 02 (dois) vias de igual fonna e 
mesmo teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam os seus 
reais e jurldicos efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

jªf~~19ôS::e2r4~ ~ 
~mar Ferreira Lima JuniJ," 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

- /}farice /4 d:, ~~ ú)v·fa:•
V cí:.ÍNICA SAUDE E VIDA L TDA 

• CREDENCIADO 
CONTRATADA 

ld:12S27162S9EB3977 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piauí 

CNP.J: 01-612-754/0001-65 

CEP 64148-000 

BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INCIE:NDIO DE CAMPO LARGO PIAUI 
EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO 

VOLUNTÁRIO DE BRIGADISTA 

MUNICIPAL Nº /2024 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, 
CNPJ: 01 .612.754/0001-65. sediada na Rua João P e reira dos Santos, S/N -
Centro, Campo Largo do Piauí - PI. 64148-000. 
Representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. JAIRO SOARES LEITÃO, 
residente na Rua João Pereira dos Santos nº 2190. BairTo Urba no, Campo Largo 
do Piauí - PI. 

E d IGADISTA VOLUNTÁRIO 
(A), , portadora d o 
CPF ~..._,f-'-""'-:::;"--':-"'!:-:-'-~<+.-. ""=~="'-"'::'".--:---. ' brasileiro (a), residente e 
domj ;:) de 

ú/l ' 
OBJETO: O BRIGADISTA VOLUNTÁRIO se obriga a executar, com z elo, 
eficiência e res ponsabilidade as tarefas a ele atribuídas, relativas , 
exclusivamente, às atividades de Brigadista Voluntário , neste ato acordadas e 
especificadas. respeitando as normas legais e regulamentares instituídas e 
acatando prontamente as ordens emanadas d e seus superiores. 

BASE LEGAL: As partes, acima identific adas, resolvem com fundamento na Lei 
Federal n . 9 .608/1998 (Lei do Tra balho Voluntário), o Decreto Estadual n . 
1551 3 /2014 (Regulamenta o emprego do fogo em práticas agrícolas, pastoris e 
florestais e aprova o Plano Estadual de Pr-evenção e Combate aos Incêndios 
Florestais e Controle de Queimadas e dá providências correlatas) e a Lei da 
Brigada Voluntária Municipal nº113, de 21 de outubro de 2020, o qual se regerá 
pelas cláusulas e condições des critas no contrato . 

VIGENCIA: A prestação de serviços voluntários terá o prazo de duração de até 
1 (um) ano, prorrogável por igual p eríodo, a critério dos interessados. mediante 
tenno aditivo específico para cada prorrogação. Após este período, deverá ser 
firmado um novo Termo de Adesão de Serviço Voluntário . 

• Campo Largo do P iauí,,:?Ode~ o~t o de 2024 

es~o 

ld: 12S27162S9EB39SF 

Secretaria Municipal de Maio Ambienta 

Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piaui 

CNP.J: 01-612,754/0001-65 

CEP 64148-000 

BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INCIE:NDIO DE CAMPO LARGO PIAUI 
EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO 

VOLUNTÁRIO DE BRIGADISTA 

MUNICIPAL Nº /2024 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, 
C NP.J: 01 .612.754/0001-65, sediada na Rua .João Pereira dos Santos, S/N -
Centro, Campo Largo do Piauí - PI , 64148-000. 
Representado neste ato p e lo Prefeito Municipal o Sr. JAIRO SOARES LEITÃO, 
resid e nte na Rua João Pereira dos Santos n º 2190. Bairro Urbano, Campo Largo 
do Piauí - PI. 

VOLUNTÁRIO 
portadora do 

(a), residente e 

OBJETO: O BRIGADISTA VOLUNTÁRIO se obriga a executar, com zelo, 
eficiência e responsabilidade as tarefas a e le atribuídas, relativas , 
exclusivamente. às atividades de Brigadista Voluntário, neste ato acordadas e 
especificadas, respeitando as normas legais e regulamentares instituídas e 
acatando prontamente as ordens emanadas d e seus s uperiores. 

BASE LEGAL: A s partes, acima identificadas, resolvem com fundamento na Lei 
Federal n. 9 .608/1998 (Lei do Trabalho Voluntário), o Dec re to Estadual n . 
155 1 3 /2014 (Regulamenta o emprego do fogo em práticas agrícolas, pastoris e 
florestais e aprova o Plano Estadual de Prevenção e Combate aos Incêndios 
Florestais e Controle de Queimadas e dá providências correlatas) e a Lei da 
Brigada Voluntária Municipal n ° 113, de 21 de outubro de 2020, o qual se regerá 
p e las cláusulas e condições d escritas no contrato . 

VIGENCIA: A prestação d e serviços voluntários t e rá o praz o de duração d e a t é 
1 (um) ano, prorrogáve l por igual período, a critério dos interessados, mediante 
t e mia aditivo específico para cada prorrogação. Após est e período, d e verá ser 
firmado um novo Termo de Adesão de Serviço Voluntário . 
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